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Câmara Municipal de Cabo Frio 1 

Requerimento N2 0081/96 	Em 19 de Setembro de 1996 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISSÕES DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; E REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO 1\12 016/96. 

Exm2s Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cabo Frio, 
em conformidade com o Artigo 88, alínea "a" do Regimento 
Interno, REQUEMossas Excelências, na forma regimental, 
URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissões de Finanças, Orçamento 
e Alienação; e Redação Final, para o Projeto de Resolução n2 
016/96. 

SALA DAS SESSÕES, 19 de Setembro de 1996. 

Acyr Silva da Rocha 
Presidente 

Antonio Carlos Pereira da Cunha 
Vice-Presidente 

Luiz Antonio de Melo Cotias 
12 Secretário 

Orlando da Silva Pereira 
22 Secretário 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto em tela apenas regulariza a questão salarial 
dos Servidores desta Casa, alterada através de abono. 

De tal forma a urgência legaliza o ato administrativo, 
formalizando a folha de pagamento do mês em curso. 

41. a 19/09/96 	 nif 


